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AV I S O
REGISTRO DE DIPLOMAS

Mantenedora: Universidade Federal Rural da Amazônia
CNPJ: 05.200.001/0001-01.

Para fins do disposto no art.21 da portaria MEC Nº1.095, de 25 de outubro
de 2018, esta Instituição de Educação Superior informa que foram registrados 2.091
(Dois mil e noventa e um) diplomas nos Períodos de (11/6/2021 a 01/12/2022 e
07/02/2023 a 22/10/2024) nos seguintes livros e sequencias numéricas: Livro LRA-BEL
-01-registro 246 a 455; LREF-BEL -01-registro 169 a 255; LRMV-BEL -01-registro 207 a
369 ; LRLC-BEL -01-registro 026 a 049; LREAER-BEL -01-registro 087 a 167 ; LREC - B E L
-01-registro 077 a 122; LRLL-BEL -01-registro 029 a 050; LRLP-BEL -01-registro 001 a
050; LRSI-BEL -01-registro 049 a 094; LREP-BEL -01-registro 062 a 099; LRZT-BEL -01-
registro 081 a 130; LRADM-CAN -01-registro 065 a 106; LRAGR-CAN -01-registro 063 a
094; LRCBL-CAN -01-registro 071 a 111; LRCBB-CAN -01-registro 060 a 086; LRCC-CAN
-01-registro 064 a 119; LREAER-CAN -01-registro 066 a 088; LRAGR-CPP -01-registro 083
a 136; LRCBB-CPP -01-registro 087 a 136; LRLC-CPP -01-registro 047 a 085; LREF-CPP
-01-registro 076 a 113; LRSI-CPP -01-registro 043 a 062; LRADM-PBS -01-registro 078 a
135; LRAGR-PBS -01-registro 077 a 117; LREP-PBS -01-registro 075 a 128; LREF-PBS -01-
registro 048 a 112; LRZT-PBS -01-registro 047 a 077; LRAD-PGM -01-registro 001 a 041;
LRAGR-PGM -01-registro 092 a 167; LREF-PGM -01-registro 061 a 097; LRSI-PGM -01-
registro 001 a 034; LRZT-PGM -01-registro 024 a 105; LR-ADM-TMA -01-registro 065 a
113; LR-CBL-TMA -01-registro 094 a 160; LR-CC-TMA -01-registro 066 a 116; LR - EA - T M A
-01-registro 071 a 132; LR-LLP-TMA -01-registro 080 a 132; LR-LLPFOR-BEL 019 a 019;
LR-LPPFOR-BEL 001 a 026; LR-LPPFOR-IGMR 001 a 032; LR-LCPFOR-CPP 009 a 009;LR-
LCPFOR-DE 008 a 011.

A relação dos diplomas registrados poderá ser consultada em até quinze
dias, no endereço https://proen.ufra.edu.br/

HERDJANIA VERAS DE LIMA
Reitora

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ESPÉCIE: PRIMEIRO Termo Aditivo ao Contrato nº. 06/2024-PROGEPE de Professor
Substituto. CONTRATANTE: Universidade Federal Rural de Pernambuco - Unidade
Acadêmica de Belo Jardim - UABJ. CONTRATADO (A): KEILA SILVA DOS SANTOS. OBJETO:
Prorrogação do prazo contratual, de acordo com a cláusula quinta do contrato original.
VIGÊNCIA: 26/10/2024 a 23/04/2025. Data e Assinatura: 21/10/2024. Maria José de Sena,
pelo Contratante e KEILA SILVA DOS SANTOS, pelo (a) Contratado(a) (Processo UFRPE nº.
23082.024000/2024-13) - MARIA JOSÉ DE SENA - REITORA

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO

EDITAL Nº 68, DE 24 DE OUTUBRO DE 2024

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições que lhe confere o Art.11°, parágrafo 1º, do Regimento Geral, resolve
divulgar o resultado do Processo Seletivo Simplificado para Professor Substituto,
promovido por esta Universidade, tendo sido classificados os candidatos abaixo
relacionados:

Classificação Geral:

. .INSTITUTO DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS

. .DEPARTAMENTO DE HOTELARIA E SERVIÇO SOCIAL

. .Edital nº 53 de 06 de SETEMBRO de 2024, DOU de 09/09/2024, Seção 3, pág. 78

. .Processo nº. 23083.036041/2024-42

. .Área: Hospitalidade/ IH 817 - Eventos em hotelaria - 60h; IH 399 Hospitalidade; IH 815 - Hotelaria Hospitalar - 60h;
IH 809 Lavanderia

. .CLAS. .C A N D I DAT O

. .1º .LAISSA PACHECO DOS SANTOS

. .2º .FERNANDA SILVA FERREIRA CHAER

. .3º .DAIANE ESTACIO DA SILVA TAVARES

. .4º .LUCIANA RODRIGUES DE SOUZA LEÃO

. .5º .FLÁVIO HENRIQUE GOMES BORGES

. .6º .ELOÁ DE ARAUJO NAGIPE

Relação de candidatos aprovados por seleção de cotas - Lei 12.990/14:

. .1º .ELOÁ DE ARAUJO NAGIPE

ROBERTO DE SOUZA RODRIGUES

EDITAL Nº 67, DE 24 DE OUTUBRO DE 2024

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições que lhe confere o Art.9°, inciso XVII, do Regimento Geral, resolve divulgar
o resultado do Concurso Público de Provas e Títulos para o cargo de Professor do
Magistério Superior, promovido por esta Universidade, tendo sido classificados os
candidatos abaixo relacionados:

Classificação Geral:

. .INSTITUTO DE CIÊNCIAS HUMANAS E SOCIAIS

. .DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO, AGRICULTURA E SOCIEDADE

. .Edital nº 82 de 20 de DEZEMBRO de 2023, DOU de 08/01/2024, Seção 3, págs. 47-51.

. .Processo nº. 23083.063779/2023-00

. .421ª Reunião Ordinária de 24 de setembro de 2024

. .Classe: Adjunto A-1

. .Área: Colonialidade, Terra e Território em Perspectiva Global

. .CLAS. .C A N D I DAT O .MÉDIA FINAL

. .1º .FELIPE DE MELO ALVARENGA .327,30

. .2º .IGOR THIAGO SILVA DE SOUSA .300,90

. .3º .DANIEL SEBASTIAN GRANDA HENAO .288,20

Relação de candidatos aprovados por seleção de cotas - Lei 12.990/14:

. .1º .FELIPE DE MELO ALVARENGA

. .2º .IGOR THIAGO SILVA DE SOUSA

ROBERTO DE SOUZA RODRIGUES

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO
AV I S O

REGISTRO DE DIPLOMAS

Universidade Federal Rural do Semi-Árido - UFERSA 24.529.265/0001-40
Para fins do disposto no art. 21 da Portaria MEC no 1.095, de 25 de outubro de

2018, esta Instituição informa que foram registrados 427 (quatrocentos e vinte e sete)
diplomas no período de 06/09/2024 a 23/10/2024, nos seguintes livros de registro e
sequências numéricas: [A 15 - 15356, 15357, 15358, 15359, 15360, 15361, 15362, 15363,
15364, 15365, 15366, 15367, 15368, 15369, 15370, 15371, 15372, 15373, 15374, 15375,
15376, 15377, 15378, 15379, 15380, 15381, 15382, 15383, 15384, 15385, 15386, 15387,
15388, 15389, 15390, 15391, 15392, 15393, 15394, 15395, 15396, 15397, 15398, 15399,
15400, 15401, 15402, 15403, 15404, 15405, 15406, 15407, 15408, 15409, 15410, 15411,
15412, 15413, 15414, 15415, 15416, 15417, 15418, 15419, 15420, 15421, 15422, 15423,
15424, 15425, 15426, 15427, 15428, 15429, 15430, 15431, 15432, 15433, 15434, 15435,
15436, 15437, 15438, 15439, 15440, 15441, 15442, 15443, 15444, 15445, 15446, 15447,
15448, 15449, 15450, 15451, 15452, 15453, 15454, 15455, 15456, 15457, 15458, 15459,
15460, 15461, 15462, 15463, 15464, 15465, 15466, 15467, 15468, 15469, 15470, 15471,
15472, 15473, 15474, 15475, 15476, 15477, 15478, 15479, 15480, 15481, 15482, 15483,
15484, 15485, 15486, 15487, 15488, 15489, 15490, 15491, 15492, 15493, 15494, 15495,
15496, 15497, 15498, 15499, 15500, 15501, 15502, 15503, 15504, 15505, 15506, 15507,
15508, 15509, 15510, 15511, 15512, 15513, 15514, 15515, 15516, 15517, 15518, 15519,
15520, 15521, 15522, 15523, 15524, 15525, 15526, 15527, 15528, 15529, 15530, 15531,
15532, 15533, 15534, 15535, 15536, 15537, 15538, 15539, 15540, 15541, 15542, 15543,
15544, 15545, 15546, 15547, 15548, 15549, 15550, 15551, 15552, 15553, 15554, 15555,
15556, 15557, 15558, 15559, 15560, 15561, 15562, 15563, 15564, 15565, 15566, 15567,
15568, 15569, 15570, 15571, 15572, 15573, 15574, 15575, 15576, 15577, 15578, 15579,
15580, 15581, 15582, 15583, 15584, 15585, 15586, 15587, 15588, 15589, 15590, 15591,
15592, 15593, 15594, 15595, 15596, 15597, 15598, 15599, 15600, 15601, 15602, 15603,
15604, 15605, 15606, 15607, 15608, 15609, 15610, 15611, 15612, 15613, 15614, 15615,
15616, 15617, 15618, 15619, 15620, 15621, 15622, 15623, 15624, 15625, 15626, 15627,
15628, 15629, 15630, 15631, 15633, 15634, 15635, 15636, 15637, 15638, 15639, 15640,
15641, 15642, 15643, 15644, 15645, 15646, 15647, 15648, 15649, 15650, 15651, 15652,
15653, 15654, 15655, 15656, 15657, 15658, 15659, 15660, 15661, 15662, 15663, 15664,
15665, 15666, 15667, 15668, 15669, 15670, 15671, 15672, 15673, 15674, 15675, 15676,
15677, 15678, 15679, 15680, 15681, 15682, 15683, 15684, 15685, 15686, 15687, 15688,
15689, 15690, 15691, 15692, 15693, 15694, 15695, 15696, 15697, 15698, 15699, 15700,
15701, 15702, 15703, 15704, 15705, 15706, 15707, 15708, 15709, 15710, 15711, 15712,
15713, 15714, 15715, 15716, 15717, 15718, 15719, 15720, 15721, 15722, 15723, 15724,
15725, 15726, 15727, 15728, 15729, 15730, 15731, 15732, 15733, 15734, 15735, 15736,
15737, 15738, 15739, 15740, 15741, 15742, 15743, 15744, 15745, 15746, 15747, 15748,
15749, 15750, 15751, 15752, 15753, 15754, 15755, 15756, 15757, 15758, 15759, 15760,
15761, 15762, 15763, 15764, 15765, 15766, 15767, 15768, 15769, 15770, 15771, 15772,
15773, 15774, 15775, 15776, 15777, 15778, 15779, 15780, 15781, 15782, 15783].

Mossoró, 24 de outubro de 2024.
RODRIGO NOGUEIRA DE CODES

Reitor

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2024 - UASG 153163

Número do Contrato: 5/2024.
Nº Processo: 23080.075798/2023-09.
Regime Diferenciado de Contratações. Nº 7/2023. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DE
SANTA CATARINA. Contratado: 06.932.604/0001-52 - EVA CONSTRUCOES LTDA. Objeto:
Execução de serviços adicionais no valor de r$ 50.943,30 (cinquenta mil, novecentos e
quarenta e três reais e trinta centavos), serviços estes discriminados no "anexo nº 01"
parte integrante do presente termo aditivo, e prorrogação do período de vigência do
contrato por mais 30 (trinta) dias, conforme consta registrado no processo digital nº
23080.075798/2023-09 (spa).. Vigência: 17/10/2024 a 11/03/2025. Valor Total Atualizado
do Contrato: R$ 1.139.484,54. Data de Assinatura: 17/10/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 17/10/2024).

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO

Espécie: Acordo de Cooperação. Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC e
Universidad de Ingenieria y Tecnologia - UTEC. Objeto: Expandir suas relações acadêmicas
e estimular a troca de conhecimento. Desenvolver atividades de interesse recíproco em
regime de mútua cooperação. Vigência: 01/10/2024 a 01/10/2029. Data de Assinatura:
01/10/2024. Processo UFSC: 23080.052750/2024-03. Assinam: Luis Javier Bustamante
Romero, pela UTEC; e Luiz Carlos Pinheiro Machado Filho, pela UFSC.

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO

Espécie: Acordo de Cooperação. Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC e
Universidad EAFIT. Objeto: Expandir suas relações acadêmicas e estimular a troca de
conhecimento. Desenvolver atividades de interesse recíproco em regime de mútua
cooperação. Vigência: 15/10/2024 a 15/10/2029. Data de Assinatura: 15/10/2024. Processo
UFSC: 23080.057683/2024-13. Assinam: Maria Paola Podestá Correa e Martha Reyes, pela
EAFIT; e Luiz Carlos Pinheiro Machado Filho, pela UFSC.

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO

Espécie: Acordo de Cooperação. Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC e
Universiteit Antwerpen. Objeto: Expandir suas relações acadêmicas e estimular a troca de
conhecimento. Desenvolver atividades de interesse recíproco em regime de mútua
cooperação. Vigência: 17/10/2024 a 17/10/2029. Data de Assinatura: 17/10/2024. Processo
UFSC: 23080.012913/2024-15. Assinam: Nathalie Dens, pela Universiteit Antwerpen; e Luiz
Carlos Pinheiro Machado Filho, pela UFSC.

PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE PESSOAS
DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS

EDITAL Nº 44/DDP, DE 24 DE OUTUBRO DE 2024

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas -
DDP/PRODEGESP da Universidade Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições,
considerando a Portaria Normativa nº 154/2019/GR, de 09/01/2019, torna pública a
abertura de inscrições com vista ao Processo Seletivo Simplificado para contratação de
Professor Substituto por tempo determinado, para atender a necessidade temporária de
excepcional interesse público, nos termos da Lei n° 8.745/1993 e suas alterações e da IN
nº 01/2019 da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do
Ministério da Economia.

1. A inscrição deverá ser realizada por e-mail, no período compreendido entre
as 08:00 horas de 29/10/2024 e as 17:00 horas do dia 04/11/2024 (não serão aceitas
inscrições recebidas após esse horário), mediante o envio, em formato PDF, dos seguintes
documentos: Formulário de Inscrição preenchido (constante no Anexo 1 do edital);
Documento de identificação, nos termos do item 1.6 do edital; Comprovante de
pagamento da inscrição, nos termos do item 1.7 do edital.

1.1 Poderá ser concedida isenção do pagamento da inscrição ao candidato
que estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal
(CadÚnico) e for membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº
6.135/2007, de 26/06/2007 e do Decreto n.º 6.593, de 02/10/2008. A isenção do


